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27 de novembro de 2018
IRPF: PENSAO ALIMENTICIA
JOSE ALMEIDA DE QUEIROZ
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2015
PENSAO ALIMENTICIA. REQUISITOS.

Da legislacdo de regéncia, extrai-se que sdo requisitos para a deducdo da
despesa com pensao alimenticia: a) a comprovagao do efetivo pagamento dos
valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que
a obrigacdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de Familia; e
d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisdo
judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-
calendario 2007, em conformidade com a escritura publica a que se refere o
art. 1.124-A da Lein® 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente
(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal - Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal,

Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira.

Relatorio
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 PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUISITOS.
 Da legislação de regência, extrai-se que são requisitos para a dedução da despesa com pensão alimentícia: a) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira. 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa a Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em nome do sujeito passivo em epígrafe, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2015, ano-calendário de 2014.

De acordo com o Relatório de Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, foi apurada a glosa sobre as deduções indevidamente realizadas pelo sujeito passivo, por falta de comprovação de pagamento, a título de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública e Contribuição à Previdência Privada e Fapi.

Regularmente cientificado da Notificação, o contribuinte, em suma, discordou da glosa das deduções e juntou documentos diversos para comprovar suas despesas e obrigação em pagar a pensão. 

Salienta que celebrou "Acordo Judicial de Divórcio Consensual" com a Sra. Helia Maria Torres de Queiroz, onde ficou estabelecido o pagamento mensal de pensão alimentícia no valor de R$3.000,00, com previsão de reajuste anual pela variação do INPC/IBGE, a ser depositado na conta corrente conforme indicação da beneficiária. Ressalta que com o tempo foram promovidas alterações quanto aplicação do índice de reajuste e forma de pagamento e que não se atentou para resguardar os comprovantes de pagamento. 


A DRJ Belo Horizonte, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que o contribuinte não logrou êxito em comprovar o seu direito posto que não restaram claros os efetivos pagamentos. 

Vale dizer, na Declaração de Ajuste Anual o contribuinte informou um total de R$ 73.291,38 pago a título de pensão alimentícia - a Helia Maria Marcondes Torres, o valor de R$56.184,00 e a Maria Eduarda Pessoa de Queiroz o valor de R$17.107,38. 

No entanto, segundo a DRJ não existe nos autos documentos que comprovem que o contribuinte sofreu o ônus do pagamento da pensão glosada

Em sede de Recurso Voluntário, repisa o contribuinte as mesmas razões, ratifica o seu guerreado direito a dedução e junta novamente documentos para comprovar o efetivo pagamento da pensão.

É o relatório.

 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Pensão alimentícia 

Como vimos, o presente lançamento decorre que glosa sobre deduções supostamente indevidas realizadas pelo sujeito passivo, por falta de comprovação de pagamento da Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública e Contribuição à Previdência Privada e Fapi. 

Nesta senda, merece trazer a baila o que dispõe a legislação no que se refere à pensão alimentícia. Vejamos o que está previsto no art. 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
Ressalte-se que a alínea �f� do inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passou a ter nova redação com o advento da Lei n.º 11.727, de 23 de junho de 2008, redação esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicação da Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redação: 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou deescritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
Conforme verifica-se da legislação acima transcrita, são requisitos para a dedução: a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
 No caso em comento discute-se apenas a efetiva comprovação do pagamento das pensões a sua ex esposa e a sua filha, no valor total de R$ 73.291,38.
Pois bem. Com relação à pensão paga a sra Hélia Maria Torres, verifica-se a existência de acordo judicial estabelecendo a obrigatoriedade do contribuinte pagar pensão alimentícia no valor de R$3.000,00 (em 2001), com previsão de ajuste anual. O contribuinte demonstrou boa fé e total intenção de comprovar os pagamentos efetuados a sra Hélia, seja através de cópias de cheques, seja através de comprovantes de depósitos bancários (por meio de envelopes). Além disso, o fato de a beneficiária declarar o recebimento da pensão na sua declaração de ajuste anual demonstra, mais uma vez, a existência do pagamento, seguindo o princípio da busca pela verdade material. 
Em relação a pensão paga a Maria Eduarda Queiroz, salienta o contribuinte que não há razão para a manutenção da glosa no valor de R$17.107,38 pois são descontados pelo INSS diretamente da aposentadoria do Recorrente (junta documento para comprovar tal afirmativa). 
Nesta senda entendo que deve ser trazido à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Neste diapasão, verificando a boa fé, o respaldo em decisão judicial e os argumentos e documentos claros trazidos pelo contribuinte, além das efetivas provas da obrigação legal em pagar a pensão, entendo serem dedutíveis as despesas de pensão alimentícia incorridas pelo contribuinte. 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para acatar integralmente a despesa de pensão alimentícia declarada pelo contribuinte.
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 
 




Trata-se de Notificagdo de Langamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, lavrada em nome do sujeito passivo em epigrafe, decorrente de procedimento de revisao
de sua Declaragdo de Ajuste Anual do exercicio 2015, ano-calendario de 2014.

De acordo com o Relatdrio de Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal, foi
apurada a glosa sobre as dedugdes indevidamente realizadas pelo sujeito passivo, por falta de
comprovagdo de pagamento, a titulo de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica
e Contribui¢do a Previdéncia Privada e Fapi.

Regularmente cientificado da Notificagdo, o contribuinte, em suma, discordou
da glosa das deducgdes e juntou documentos diversos para comprovar suas despesas e obrigacao
em pagar a pensao.

Salienta que celebrou "Acordo Judicial de Divorcio Consensual" com a Sra.
Helia Maria Torres de Queiroz, onde ficou estabelecido o pagamento mensal de pensdo
alimenticia no valor de R$3.000,00, com previsdo de reajuste anual pela variagdo do
INPC/IBGE, a ser depositado na conta corrente conforme indicagdo da beneficiaria. Ressalta
que com o tempo foram promovidas alteragdes quanto aplicagdo do indice de reajuste e forma
de pagamento e que ndo se atentou para resguardar os comprovantes de pagamento.

A DRIJ Belo Horizonte, na andlise da peg¢a impugnatéria, manifestou seu
entendimento no sentido de que o contribuinte ndo logrou éxito em comprovar o seu direito
posto que nao restaram claros os efetivos pagamentos.

Vale dizer, na Declaracdao de Ajuste Anual o contribuinte informou um total de
RS 73.291,38 pago a titulo de pensdo alimenticia - a Helia Maria Marcondes Torres, o valor de
R$56.184,00 e a Maria Eduarda Pessoa de Queiroz o valor de R$17.107,38.

No entanto, segundo a DRJ ndo existe nos autos documentos que comprovem
que o contribuinte sofreu o 6nus do pagamento da pensdo glosada

Em sede de Recurso Voluntario, repisa o contribuinte as mesmas razoes,
ratifica o seu guerreado direito a deducdo e junta novamente documentos para comprovar o
efetivo pagamento da pensao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Pensao alimenticia
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Como vimos, o presente langamento decorre que glosa sobre deducdes
supostamente indevidas realizadas pelo sujeito passivo, por falta de comprovagao de
pagamento da Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica e Contribuicdo a
Previdéncia Privada e Fapi.

Nesta senda, merece trazer a baila o que dispde a legislagdo no que se refere a
pensdo alimenticia. Vejamos o que estéa previsto no art. 8°, II, “f”, da Lei n® 9.250/1995:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, o0s ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo definitiva,

II - das deducoes relativas:

()

f) as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive
a prestagdo de alimentos provisionais;

Ressalte-se que a alinea “f” do inciso II do artigo 8° da Lei n® 9.250, de 1995,
passou a ter nova redagdo com o advento da Lei n.° 11.727, de 23 de junho de 2008, redacao
esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicagdo da Lei n°
11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redagao:

1) as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial, inclusive a prestagdo de alimentos provisionais,
de acordo homologado judicialmente, ou deescritura publica a
que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Codigo de Processo Civil; (Redagdo dada pela Lei n°
11.727, de 2008)

Conforme verifica-se da legislacdo acima transcrita, sdo requisitos para a
deducdo: a comprovacdo do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha
a natureza de alimentos; que a obrigacao seja fixada em decorréncia das normas do Direito de
Familia; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendario 2007, em conformidade
com a escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

No caso em comento discute-se apenas a efetiva comprovacao do pagamento
das pensoes a sua ex esposa ¢ a sua filha, no valor total de R$ 73.291,38.

Pois bem. Com relacdo a pensdo paga a sra Hélia Maria Torres, verifica-se a
existéncia de acordo judicial estabelecendo a obrigatoriedade do contribuinte pagar pensdo
alimenticia no valor de R$3.000,00 (em 2001), com previsdo de ajuste anual. O contribuinte
demonstrou boa fé e total inten¢do de comprovar os pagamentos efetuados a sra Hélia, seja
através de copias de cheques, seja através de comprovantes de depositos bancarios (por meio
de envelopes). Além disso, o fato de a beneficiaria declarar o recebimento da pensdo na sua



declaragdo de ajuste anual demonstra, mais uma vez, a existéncia do pagamento, seguindo o
principio da busca pela verdade material.

Em relagdo a pensdo paga a Maria Eduarda Queiroz, salienta o contribuinte
que ndo ha razdo para a manutencdo da glosa no valor de R$17.107,38 pois sdo descontados
pelo INSS diretamente da aposentadoria do Recorrente (junta documento para comprovar tal
afirmativa).

Nesta senda entendo que deve ser trazido a baila o principio pela busca da
verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da
verdade material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade
e, também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade
que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sao considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a

administracdo promover de oficio as investigagdes necessarias a elucidacdo da verdade
material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e
analise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versao legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensao, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdicao administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributério, ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, € necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intengdo das partes, pois somente desta forma sera possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicao Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigacdo, a motivagdo na edi¢do dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n® 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.
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Neste diapasdo, verificando a boa fé, o respaldo em decisdo judicial e os
argumentos ¢ documentos claros trazidos pelo contribuinte, além das efetivas provas da

obrigac¢do legal em pagar a pensdo, entendo serem dedutiveis as despesas de pensdo alimenticia
incorridas pelo contribuinte.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER ¢ DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, para acatar integralmente a despesa de pensdo
alimenticia declarada pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.



